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Projeto de Lei n.º    , de 28 de janeiro de 2026. 

 
Dispõe sobre a Autorização para Reajuste Geral 

Anual dos Vencimentos dos Servidores do Município 
de Claraval/MG, pelo Poder Executivo e dá outras 

Providências. 

 
O Prefeito Municipal de Claraval, Minas Gerais, José Reinaldo Cintra, no uso de 

suas atribuições legais, propõe o seguinte projeto de lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizado o reajuste geral anual e aumento real dos vencimentos 

dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, ativos, inativos e 

pensionistas, lotados na administração direta, ocupantes de cargos em 

comissão, de função gratificada, contratados nos regimes estatutários e da 

consolidação das leis do trabalho, ou, ainda, aqueles admitidos em caráter 

precário e emergencial, mediante o índice (IPCA) de 4,26% (quatro virgula 
vinte e seis por cento), que deverá ser aplicado sobre o valor vigente em 

31/12/2025, exceto os Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às 

Endemias e, os professores que seguem o Piso Nacional das respectivas 

categorias. 

 
Art. 2º. Fica autorizado o reajuste conforme oficializado pelo Ministério da 

Educação (MEC) o valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério 

Público da Educação Básica (PSPN) para os profissionais do magistério do 

Município ocupantes do cargo de Professor o índice de 5,4% (cinco virgula 
quatro por cento) que deverá ser aplicado sobre o valor vigente em 31/12/2025. 

 
Art. 3º. O reajuste dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às 
Endemias, conforme piso Municipal Salarial é realizado de nos termos da Lei 

Complementar n.º 01 de 24 de agosto de 2022, de acordo com o repasse da 

União. 
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Art. 4º. O salário base da Prefeitura Municipal não poderá ser inferior ao 

salário-mínimo por mês. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Claraval/MG, 28 de janeiro de 2026. 

 
 

 
José Reinaldo Cintra 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 04 DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS E 

VENCIMENTOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE CLARAVAL, 

INCLUINDO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLARAVAL-MG, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 

Artigo 1º. Fica concedida a Revisão Geral Anual dos subsídios e vencimentos dos agentes 

políticos do Município de Claraval, incluindo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais e Vereadores, no percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por 

cento), com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

 

Artigo 2º. O percentual de que trata o artigo anterior corresponde à variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado no período legalmente 

considerado. 

 

Artigo 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo e Legislativo Municipal, 

observados os limites legais e constitucionais. 

 

Artigo 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

CARLOS CÉSAR CINTRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 



SEBASTIÃO DA SILVA CINTRA 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

NILSON MARTINS DA SILVA 

1ª SECRETÁRIO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CLARAVAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLARAVAL-MG, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, apresenta o seguinte Projeto de Resolução: 

 

Artigo 1º. Fica concedida a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores públicos 

efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Claraval, no percentual de 4,26% 

(quatro vírgula vinte e seis por cento), com efeitos financeiros retroativos a 1º de 

janeiro de 2026. 

 

Artigo 2º. O percentual de que trata o artigo anterior corresponde à variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado no período legalmente 

considerado. 

 

Artigo 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, observados os limites legais e 

constitucionais. 

 

Artigo 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

CARLOS CÉSAR CINTRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 



SEBASTIAO DA SILVA CINTRA 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

NILSON MARTINS DA SILVA 

1º SECRETARIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de Claraval – MG 
                Rua 12 de Dezembro, 680 – Centro - CEP 37997 – 000 - Claraval – M 

   Tel.  (034) 3353 5252 
      E-mail: camaraclaraval@yahoo.com.br 

 

 

 REQUERIMENTO DE Nº 002/2026 
 

 

Exmo. Senhor 

 

Carlos César Cintra 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Claraval – MG. 

 

  

                        Da mesa da Câmara Municipal de Claraval – MG , em 

cumprimento a Disposição Regimental do artº 172 incisos I e seguintes 

do Regimento Interno, solicita ao Plenário assentimento especial ao 

Projeto de Lei  nº002/2026 do Poder Executivo Municipal, urgência 

Especial para apreciação. 

 

 

Sala das Sessões, 02  de Fevereiro  de 2026. 

 
 

Carlos César Cintra 

Presidente 

 

 

 

Sebastião da Silva Cintra 

Vice- Presidente 

 

 

 

Nilson Martins da Silva 

1º Secretário 
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REQUERIMENTO Nº 03/2026 

 

O vereador que este subscreve, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 

Plenário, REQUER ao Senhor Prefeito Municipal, que sejam prestadas informações 

detalhadas acerca do motivo pelo qual não foram finalizadas as obras de construção de 

calçadas, realizadas por meio de emenda parlamentar do Deputado Federal Emidinho 

Madeira. 

Requer-se, ainda, que sejam esclarecidos os seguintes pontos: 

Qual o valor total da emenda destinada às referidas obras; 

Qual o montante já executado e pago; 

Quais trechos tiveram as obras iniciadas e quais não foram concluídos; 

O motivo específico da paralisação ou não conclusão das calçadas; 

Se existe previsão de retomada e conclusão das obras, informando cronograma atualizado. 

Justifica-se o presente requerimento diante das constantes reclamações da população, 

bem como da necessidade de transparência quanto à aplicação dos recursos públicos e à 

garantia de segurança e acessibilidade aos munícipes. 

 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO DA SILVA CINTRA 

Vereador 
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